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NORMAS PROCESSUAIS RECURSO ESPECIAL
PRESSUPOSTO DE CABIMENTO
Não é de se conhecer do Recurso Especial estribado em existência
de decisão divergente quando esta divergência não está
demonstrada pela inexistência.do competente paradigma.

Vistos, relatados e discutidos _()s .presel'ltes

interposto pela.FAZENDA NACIONAL.

autos de recurso

I
I
I
I

ACORDAM os Membros da Primeira Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por maioria de votos, tÃO CONHECER do recurso, por

ausência dos p~ressupostosde admissibilidadlil, nos termos do relatório e voto que

passam a intebrar o presente julgado. ventidos os Conselheiros Celso Alves
I

Feitosa, Maria iGoretli e Bulhões Carvalho, Remis Almeida Estol, José Carlos

Passuello e Edi'son Per ira Rodrigues.

ES
I

FORMALlZADCDEM: 22 QUT2002

Participaram, tnda, do presente julgamento, os Conselheiros ANTONIO DE

FREITAS DUT~A, CÂNDIDO RODRIGUES ~EUBER, LEILA MARIA SCHERRER

LEITÃO, VER+ALDO HENR~QUE DA SAILVA, ZUELTON FURTADO, WILFRIDO

AUGUSTO MARQUES, JOSE CLOVIS ALVES, CARLOS ALBERTO GONÇALVES
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NUNES, MANOEL ANTONIO GADELHA DIJliS e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO

JÚNIOR.
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RELATÓRIO

Irresignada com o V. Acórdão prolatado pela Egrégia 1" Câmara do

Primeiro conseilho de Contribuintes em sessã~ de 26 de junho de 2001 declarando

que "estando (i) sujeito passivo amparado por sentença parcialmente favorável,

confirmada pel6 Tribunal em não contestada +Ia Fazenda, a multa só incide sobre

a parcela não Jlcançada pela sentença judicial" (fls. 280/289), interpõe a Fazenda

Nacional seu ~ecurso Especial sustentado nb art. 5°, 11do Regimento Interno da

Câmara Superi10rde Recursos Fiscais aproJado pela Portaria n° 55, de 12 de

março de 19d8, para assim ver restabelJcida na integridade a r. decisão

monocrática d11" Instância, principalmente Iem base da exigência versando a

multa decorre
N
n(i)l,edpa°rtlal'cnUÇlaarmeentdoedeseOfiCsaiOII:entarlA . d- d'

que o cor ao guerrea o assim

decidiu:

"Ocorre que a empresa juntou aos autos prova de que é detentora de
d~cisão favorável ao seu pleito, decisão essa que foi confirmada pelo
T~F cujo acórdão, segundo afirmou a empresa, não foi objeto de
contestação por parte da Procuradoria da Fazenda Nacional

o~a, se medida liminar em landado de segurança afasta a
pdssibilidade de lançar a multa ~e oficio, com muito mais razão fica
afkstada essa possibilidade se', quando da lavratura do auto de
infração, a empresa é detentora de sentença favorável, confirmada
p~lo Tribunal Regional FederaL! Assim, a multa por lançamento de
oficio, só poderia alcançar a parcela da exigência não assegurada
p~la sentença (o que excedeu a 42,72% concedidos pelo Poder
JJdiciário)."

pLa fundamentar seu apelo e a alegada divergência em critério de

julgamento se brrima a Fazenda Nacional nol Acórdão 202-11.303 da Colenda 2"

Câmara do SeigUndOConselho de Contribui~tes, insistindo em que o v.acórdão

recorrido não poderia exonerar a penalidade em face da regra do art. 63 da Lei
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9.430/96 e, a s'eguir, por decorrência da interpretação combinada dos arts. 111 e
!

151 do Código iTributário Nacional.

o r. despacho da Presidência da Primeira Câmara admitiu o recurso e

o sujeito passiy formulou suas contra-razões Ipara sustentar que o art. 111 do CTN
se reporta apenas a interpretação em matéfia de isenção, não tendo força, na

espécie dos aultos, versando a exoneração d~ multa. E reitera que a decisão, seja

liminar ou definitiva, deve ser obedecida de imediato, citando doutrina e

jurisprudência.

É o relatório.
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I VOTO

Conselheiro vJtor Luis de Salles Freire, Relator;

[ I
O recurso foi oferecido no prazo legal.

O,recurso de rigor não pode ser lonhecido, e, nesse sentido, justifico

meu Posiciona~ento. Com efeito, embora o IAcórdão sujeito a contraste tivesse

deixado claro que a suspensão da eXigibilida1desomente oco'rre quando o sujeito, I
passivo goza ~e medida liminar, a verdade é que não deixou ele expresso que,

quando o SUjei~Opassivo, como na hipótese 1dos autos, goza, além de sentença

favorável, de apórdão confirmatório a nivel de superior instância, a suspensão da

exigibilidade não ocorre. Somente por inferênbia se poderia extrair esta assertiva,

até porque no tacórdão paradigma a hiPótesd de sentença confirmada a nivel do

Regional não f~i examinado. Daí a prejUdicial1que impede o ,exame do mérito na

medida em qJe o pressuposto invocado, ~ual seja a existência de decisão
I

paradigmática, [não existe .., ,

[ :

D~ qualquer modo deixo assente que no mérito o' recurso não teria de

qualquer mane1irapossibilidade de êxito. ve1ifico que, quando do lançamento, o

sujeito passivoljá tinha obtido no Tribunal Regional Federal da 1" Região acórdão

confirmatório d'a sentença favorável a si vJrsando certa diferença de correção

monetária em 'ace do chamado Plano prima~era. Se assim é, o fato extrapola o

exame, ora da [Lei 9.430/96 - art. 63, ora do Ipróprio Código Tributário Nacional -

art. 151 na medida em que, então, o desate da perlenga no sentido de se saber se

a exigibilidade ~stava ou não suspensa decor~e da interpretação da lei processual.

Nesse sentido,' sabe-se, qualquer recurso e~pecial que pudesse ser perpetrado

contra decisã~ confirmatória do Regional -I e a Fiscalização sequer cuidou de

verificar se ao !menos foi interposto recurso especial quando da lavratura do auto

de infração - ~ão teria qualquer efeito susJensivo, mas méramente devolutivo.

Logo, não pOdik a Fiscalização, em face de u~a decisão de 1" instância, favorável
I I'

ao sujeito pass.ivo, confirmada a seguir pelo Regional, imposto sobre o lançamento

I
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destinado a precaver os efeitos da decadência, dos limites da decisão, a multa de

lançamento de FfíciO. Bem assim andou, portanto, o v. acórdão quando, dentro de

tais limites, exonerou a multa por que busca a Procuradoria seja revigorada. Assim,

não vejo comJ possa ser admitido o Recu~so Especial na medida em que se

fundamenta en1 norma não aplicável à espébe dos autos: apenas para repetir,

ainda que o art.1151 do CTN se reporte a liminkr como fundamento para suspensão

da eXigibilidadJ, fala mais alto na espécie a n6rma processual que não reconhece,

após a prolaçã~ de acórdão favorável ao cont~ibuinte, efeito suspensivo a eventual

recurso especill, cuja interposição sequer foi ~omprovada.

Não co heço do recurso.

VICTOR

~~F, em 19 de agosto de 2002

SALLES FREIRE
I
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